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PORTARIA Nº 114/2026 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

  
 
 R E S O L V E: 
 
 

                     CONCEDER o retorno às atividades da 
servidora pública municipal Sra. MARIA LUZIA SANTANA, ocupante do cargo 
de ZELADORA, a partir de 16/03/2026, conforme requerimento protocolado sob 
o nº 89/2026, ficando assim interrompida a Licença Prêmio concedida através da 
Portaria nº 82/2026. 

                                      Façam-se as comunicações necessárias. 
        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
     

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 
17 dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 

 


